
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEI 1.508, DE22DF. JULHO DE 2015.

Dispõe sobre a aplicação de multas para os praticantes
de trotes contra o Serviço de Assistência Médica de
Urgência - SAMU, e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no

uso de sua ahibuição legal prevista no ar1. 45, $ 1', IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1o, Fica instituída a aplicação de multa para os proprietários de linhas

telefônicas de cujos aparelhos sejam originados trotes para o serviço de Assistência

Médica de Ureência - SAMU.

Art. 2o. Enquaúa-se na definição de trote toda e qualquer ligação telefônica

destinada ao SAMU e que resulte frustrada pela inexistência de evento anunciado.

Art. 3o. Anotado o número do telefone de onde se originou o trote, o SAMU

encaminhará os respectivos relatórios às empresas telefônicas para que estas informem

os nomes dos seus proprietários.

Parágrafo único. As ligações originadas de telefones públicos serão anotadas em

separado para futuro ievantamento de incidência geográfica e posterior identificação

peÌo órgão competente.

Art. 4". Os proprietários das linhas telefônicas, na forma prevista no artigo

anterior, serão enviados os respectivos relatórios ao órgão municipal competente que,

no seu mister constitucional. adotará medidas cabíveis. inclusive a lavratura de auto de

infração.
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Art. 5o. A multa prevista no art. ro desta Lei será de R$r.000,00 (um mil Reais)
por cada trote realizado, duplicando-se tal valor em caso de reincidência.

Art. 6o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN,22 de julho de 2015.
194o da Independência e 127" da República.

JAIME C
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PÁGNA03 27 DE JULHO DE 2015 Jornal@ Oficial
São Gonçalo ío Amarante/RN

1Et1.506, DE22 DEJULHO DE20í5,

Dispõe sobre o direito ao aleitamenfo rnatemo no i!{uniclDio
de São Gonçalo doAmarantelnN, e Oa ouf as proviOenciaJ.

.0 
pREFElro [/uNtctpAl DE sÃo GoNçALo Do AI\,IARANTEiRN, nousodesuaatr jbuiçãolegalprevistanoart.45,S1o,lV,daleiOaanicaOoúunir:oi i . ' '

I"i, 
.* o^oan Qle a Uâmâra llrunicipal aprovou e ele sanciona a sequ;nle

. . ._nÌ1. ío,TodoeslabelecimentolocalizadonoÀ.luniclpiodeSãoGonçalodo
Amarante/RN deye permitir o aleitamento malemo em seu interìor, independentdmenie
da exislêncía deárcasespeclÍcasDafatálím.

Art.2'. Para Íns de aplicâçáo desta Lei, estabelecimento é um,ocal,Ìechado- ou aberlo. deslinado a atividade de conéÍcio. qjltural, recrealiva ou deprestaçã0 de servjço púbiico prìvado.

amamentação êm suas instâlaçóes eslará suieito a:
-. _ l- ll{ulra no valor equivalente á reÍeréncia Í\,1S, constante no aneÌo I doCódigoT butádoMunicjpal, e:

. lÍ- Em caso de rejncidência, a multa sefá aplicada em dobro, e assimsucessivamelle:
40. 0 poder Execctivo regulamentará esta Lei no p.azo de 90(noventa)dias, a c4ntarda data desua publica;ão.

Art.51Esta Leientrará em vigorna data de sua publicação, revogadas asdisposições em contrário.

São conçato do Amarante/RN, 22 de iuÌho de 2015.
1940 da lndependèncía e í270 da Ììepúblic€.

JAIME CALADO PERÊIRADOS SÂNTOS
prefeìto Ìr4unicioal

LEI 1.507, DE22 DE JULHODE2()15.

tnstituio Dia do Esporte Amador, e dá outGs providências.

. 0 PREFE|To [,{uNlctpAl DE SÃO GONÇALO DOAI,IARANÌÉ/RN, no
us0desuaatÍibuiçao lesalprevista no a(.45. Sí0,lV daLe,Orgánica do Municipio.

te;: 
FAZSABER oue a CâmaÍa i\iun-icipal aprovou eïb san.ionu 

" 
rljuint"

. . ._.Ài.-10. Fìca jnstituÍdo no ámbito do MunicÍpjo de São Gonçato do
Am€rante/RN o Dia do EsporìeAmador, a sef comemorado anuâlme0le no úja S de
mato,

. . Àt 2". 0 dia 5 de maio deverá ser oomemorado no âmbilo do lenitódo
municipalaÍavés de.eventos que poderão serpromovidos pelo poder Executivojunt;
as_escoBs munÍcipais e estaduais. bem como estabelecimenos conespondentós ao
rerce[o tef 0r quelenhâm como íìnálidadê pr'ncipal a práücà desportiva.
,.^--^ -_-- 

fr.30..8"b bienkará emvigornâ datâ de sua pubiicaçã0, revogadas as
orsp0slÇoes em conkáÍio.

São Gonçalo doAmarantdRN, 22 dê iulho de 20jS.
í940 da Independência e 127" da iìepúbticâ.

JAIME CALAOO PEREIRADOS SÁNTOS
prefeito [,,lunicjpal

IVICAEL I!,IOREIRA DA SILVA
Secretáio l!4unicipâl de Juventude, Espoíe e Lazer

LEIí.508, DË22DEJULHO DE 20I5.

Dispõe sobre a aplicação oe multas pâra os praticantes de
lrctes contra o Serviço deAssislêncÌâ l!,4édíca dê Urqência _
SAI\,iU, e dá outrâs providências.

o PREFEITo MUNtctpALDE sÃo GoNçALo DoAMAMNTE/RN, n0
usodesuaatr ibuiçãoteg^atpreüstanoârt.45,S1o.tV.dâieiOrganicaaoúunicl; i ; . '  

-

rôr. 
rAZ òAEtsx que a Uâmara [,{unícipal aprovou e elesanciona a seguinte

-,,. .Art.1o. Ficâ insliluldâ a aplicação de mutta para os propÌielários de linhas
rereronrcas 0e cujos aparelhos seiâm odginãdos lÍoles para o Seryiço deAssislència
[4édica de Urgência -SÁÀy'U

eleronrca desltnada ao SAI\4U e que Íesulte írustrada pela inexisfència de e-vento

-_ -^-.-" - -,Art. 3". Anotado o númeÌo do telefone de onde se originou o trote, o SA[,4U
enc€Jflnnarâ 0s respectivos relatódos às empÍesas telefônÈas para que estaimÌ0meln 0s nomes dos seus proDrjetárìos.

Parágraío único. As ligações originadas de leleÍones públ;cos seÍãoanoladâs eín separado para fut!Ío l;v;nbmenio de incidència geggráìc6 9 pq5lids,

identiÍcaçâo pelo órgão competente.

_4rt.40.0s propdetários das linhas teleÍônicês, í1a íoma pÍevista no arliqo
:1eÍ0Í, 

serão enviados os respecüvos relarórios ao ó,sãoïunôúatlo-;iòïJiìe"lìïï.
no,seu n,slerconstilucional, adotará medidas cabÍveis, inclusivea lavralÌjra de aulodernlraÇ40,

,"",-, --___tl:,li 
A r"da,prevhta no €íl. lo desra Leiserá de Rg1.000,00 (um milxea|sJ p0rca0a trojejea izado, duplicando-selalvalor€m casodereincidéncia.'

AÌr. b", EsÌa LeientraÉ etnvigornâ d.Ìa desuapublicãção.

São Gonçalo do Âmarante/RN, 22 de julho de 2015,
1g4o da lndependência e l27o da iìepúblicâ.

JAII\,IE CALADO PERËIMDOS SÂNTOS
preíeito l\.iunicipal

1Et1.509, DÊ 22DEJULHO DE2()15.

ojspõe sobre a !íorização das vagas nas creches, pÉ_
escolás e unidades munÌcìpais de ersino para as Íhoa de
mulheres vítimâs de violênciâ domésüc€.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO GONçALO DOAfuÍAMNÌgRN, NOuso de sua atribuição tegal prevista no âd. 45. S 1 o, lV deiei Oaatca ao úunicipià, 
' '

FAZ SABER que a Cámara Municipal aprovou eile sanciona a seguinteleir

. . Ar1, 10. Fica ãssegurada a prioridade de tÍansferêncÍa Dara criancis e
aoorêscentes flhos de mulheres víümas de violéncia doméslicã, nas creches;pré-
escolas e unidadês munici!ais de ensino.

Parágrafo único. para eÍeitos da trcnsíerência, ã unjdade educacional
para qual havefá a transferêncìa sefá indjcada pêlâ mãe vilima de violência, oure_sponsável peÍos,m enores, visando a garantia da segurança e p,eseruaçãoda mulher
e0as cnançase adolescenlesviümadas.

. 44. 2'. O atendimento ao disposto nesta lei lca condicionado à
apÍesenÌaçã0 d0s seguintes documentos:

l- Cópja do boletím dê ocorfènciâ expedido pela deleqacia de Dolíca
compeleate. prcíerenciahentê, da Delegacia dâ Defesa da l!,lulher,e;-

ll.- Cópia de declâração de atendimento no serviçode assistència social
competente, da rede munjcipaj, relativa ao caso de violència domêstica:

Aí. 30. As iníoÍmações, docJmenlos e declarações presladas pelos
paírcurares Interessados em Íazerem uso da prioíidade insüluÍdâ nestâ Lei, so
revestem de sigilo e só poderão serfomecidos ou acessados porquem possua déver
deoÍícioparâ ocaso.

{sessenhìdias.
Aú.50. Esta Leienhará emvigorna data de suâ publjcação,

São Gonçalo do AmaranleiRN, 22 de íulho de 20jb.
1940da Independência e 127" da República.

JAII\,{E CALADO PERËIRADOS SANTOS
Prefeito l\.lunicipal

ABEL SOARES FERREIRA
Secrelá o l\4unicipalde Educação

LEIí.5í0, DE22 DEJULHO DE2Oj5.

0ispõê sobre o Dia da Valo 2ação dos Conselheiros e Ex_
Conselheifos Tutelares no calendáio do lvunicltio de São
conçalo do Amarante/RN, e dá outras providência!.

o PREFE|To i\,{uNtctpAL DE SÂO cONÇALO DOAI4AMNTSRN, no
rso de sua alribuiÉo iêgalprevistano âd.45, gí0,lV da LeíOrçânicádo ÌvlunicÍoio.
. FAZ SAEER que a Càmara l\,|unicipal âprovou eile sanciona a segúinte
ler:

Art.1o. Fica cdado no calendâio oÍcial do MuricíDiode São Goncalo do
Amâíante o Dia de Vâlorização dos conselheiros e Ex-Conseiheiros Tutelareó, a ser
comemorado em '10 deagoslode cadaano.

Parágrafo único, Nesta data o poder Executivo e o poder Leqislativo.
conjuntamenle ou separadamenle, realizarão palestras, seminários ou au-djência;
puDlrcas paÍa debater temas relacionados à valorização dos conselheiros e eX-
conselhôiros tutelares,

Art. 20. O Chefe do poder Executivo regulamentará esta Lei em 60(sessênla)dias.

, 
A.l. 3". Esta Leientrc em vigoÍ na data de sua publjcação, revogadas as

clSP09C0esem contíãno

São conçàlo do Amarante/RN, 22 de iulho de 201S,
194oda lndependência e 127oda hepúbÌica.

JAII\4E CALADO PEREIRADOS SANÌOS
Prcíeito Municipal


